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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO – SP 
 

 
Ao vigésimo nono dia do mês de maio de dois mil e vinte quatro, às 8h reuniu-se em 
reunião ordinária nas dependências da Câmara Municipal, sito a Praça dos Três 
Poderes nº 02, nesta cidade, os conselheiros listados no final desta ata. A convocação 
desta reunião se deu por meio de publicação feita no Diário Oficial do Município no dia 
vinte de maio de dois mil e vinte e quatro. Ao iniciar a reunião a Sra. Presidente 
saudou os presentes e começou a tratar do que segue: I) Ofícios, e-mails e convites 
recebidos: A) Email – Audiências concentradas – segunda Vara de São José do Rio 
Pardo no dia 05 de maio de dois mil e vinte e quatro; B) Convite da Câmara Municipal 
para a Palestra “Comunicação Consciente : Transformando relacionamentos no dia do 
pessoal ao profissional” no dia treze de maio de dois mil e vinte e quatro; C) 
Renovação do Certificado do Projeto Guri São José do Rio Pardo, sendo encaminhado 
as documentações necessárias à entidade; D) Email do Fórum sobre a alteração da lei 
48.889 de 14 de julho de dois mil e dezessete (programa de Auxílio a Família extensa) 
para a inclusão de auxílio por seis meses aos jovens egressos da casa de acolhimento 
Bom Pastor, onde a plenária foi desfavorável a alteração da mesma; E) Email do 
Mapear solicitando o Remanejamento Orçamentário, cuja plenária foi favorável ao 
pedido; F) Email da Vigilância Socioassistencial solicitando ao Conselho Tutelar o 
preenchimento do Relatório Mensal de Atendimento, sendo acordado que será 
enviado a devolutiva orientando a estipular um prazo para a entrega, caso isto não 
ocorra será encaminhado a gestão; G) Ofício de nº 55/2024/mmo/3ªPJ/MPSP sobre a 
conduta de um conselheiro tutelar, onde este ofício será encaminhado à gestão; H) 
Ofício de nº 28/2024/erga/2ªPJ/MPSP solicitando o informe do número de pedidos de 
vaga às creches nos últimos 12 meses, remetendo eventual relação das demandas não 
atendidas; e I) Ofício de nº 00286/2024/CT em resposta ao pedido de informação do 
Ofício de Nº 00299/2024. II) Elaboração do Plano de Ação Municipal dos Direitos das 
Crianças e Adolescentes, assim como o Plano de Aplicação. III) Capacitação e/ou 
consultoria para o Plano de Ação e Plano de Aplicação para o próximo ano. III) 
Recebemos a DARF – doação de recursos através de imposto de renda de pessoa física 
à entidade Grupo Espírita Samaritano. Tendo terminado os assuntos, a Sra. Presidente 
deu por encerrada a reunião. Participaram desta reunião os seguintes conselheiros: 
Mary Cristina da Cruz, Caroline Ianguas de Souza Mantovani, Tiago Martins de Moura, 
Ivânia Maria Honorato, Jonas Mantovani Silva, Gisele C. S. Flausino, Christiano dos 
Santos, Susana M. Dias Gabriel, Maria Carolina P. Maldonado, Ana Luiza Nogueira, 
Geraldo Aparecido Bento, Rodrigo Aparecido Pereira Kemos, Ana Lucia Xavier, Nelson 
Perdigão, Samuel Bálico Gabry da Silva, Ivan Brandão Barbosa e João Pedro S.S 
(ouvinte).  
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